
R$ 1,00

DESPESA LIQUIDADA
(Últimos 12 Meses)

13.218.183,55

6.949.529,64

6.268.653,91

0,00

1.262.687,27

0,00

0,00

0,00

1.262.687,27

0,00

0,00

11.955.496,28

12.749.551.656,70

0,09%

15.299.461,99

14.024.506,82
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       Juiz Presidente em exercício do TJM               Diretor-Geral do TJM                   Contador e Auditor-Geral do Estado 

3- A Despesa Total com Pessoal está apresentada de acordo com a orientação contida na Informação nº 43/2001-TCE e no Parecer Coeltivo nº 2/2002-TCE,
aprovados pelo Tribunal Pleno em sessão de 10/10/2001 e 8/5/2002, respectivamente. Neste sentido, não estão computados como despesa de pessoal os gastos
com pensões, assistência médica, auxílio-refeição, auxíliio transporte, auxílio-creche, auxílio funeral, bolsa de estudos, imposto de renda retido na fonte dos
servidores, verba de representação e auxílio-condução em objeto de serviço.
4- No total da despesa com pessoal foi excluído o Imposto de Renda Retido na Fonte do TJM: Ativos R$ 128.501,44 e Inativo R$ 93.932,18 contabilizados equivocadamente
para o Tribunal de Justiça no mês de abril/2006 e será corrigido no próximo período.

Excluindo-se tais valores, o total da despesa com pessoal passa para R$ 10.521.032,91 representando 0,083% da Receita Corrente Líquida, índice também inferior
aos limites legal e prudencial. 

5- No total da despesa com pessoal estão incluídos os seguinte valores:

a) R$ 484.331,62 relativos à concessão da Revisão Anual Salarial, referente à Lei nº 12.299, de 27 de junho de 2005.

b) R$ 701.371,20 relativos aos pagamento de direfenças de conversão da URV, conforme Instrução Técnica nº 10/2005 -TCE.

1- O valor dos itens Pessoal Ativo, Inativo e Pensionistas não incluiu precatórios, indenizações por demissões e despesas de exercícios anteriores.
2- O presente Relatório está apresentado de acordo com a Instrução Normativa nº 12/2003-TCE.

TOTAL DA DESPESA COM PESSOAL PARA FINS DE APURAÇÃO DO LIMITE - TDP (IV) = (I - II + III)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V)

% do TOTAL DA DESPESA COM PESSOAL PARA FINS DE APURAÇÃO DO LIMITE - TDP sobre a RCL (VI) = 
[(IV / V)*100]

LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)  - 0.12%

LIMITE PRUDENCIAL  (§ único, art. 22 da LRF)   - 0.11%

FONTE: Contadoria e Auditoria-Geral do Estado - Sistema AFE

¹ Valores referentes à movimentação financeira concedida ao RPPS relativos à contribuição patronal.

NOTAS:

Despesas de Exercícios Anteriores

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

REPASSES PREVIDENCIÁRIOS AO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL (III)¹

Contribuíções Patronais

Outras despesas de Pessoal decorentes de contratos de terceirização (art.18 §1º da LRF)

(-) DESPESAS NÃO COMPUTADAS  (art. 19, § 1º da LRF) (II)

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

Decorrentes de Decisão Judicial

DESPESA COM PESSOAL

DESPESA BRUTA COM PESSOAL  (I)

Pessoal Ativo

Pessoal Inativo e Pensionistas

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
MAI/2005 A ABR/2006

LRF, art. 55, inciso I, alínea "a" - Anexo I

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL


